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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
01/09/2024 A 31/10/2024. 
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Supremo Tribunal Federal 

BOLET IM Nº  20  |  P ER Í ODO –  01/03/2024 A  30/04/2024  

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 630 | RE 599658 | Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 03/09/2024 

Inclusão da receita decorrente da locação de bens imóveis na base de cálculo da Contribuição 
ao PIS, tanto para as empresas que tenham por atividade econômica preponderante esse tipo 
de operação, como para as empresas em que a locação é eventual e subsidiária ao objeto 
social principal. Possibilidade de extensão do entendimento a ser firmado também para a 
Cofins. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
195, I, b, e 239 da Constituição Federal, a incidência da contribuição para o PIS sobre as receitas 
decorrentes da locação de bens imóveis, inclusive no que se refere às empresas que alugam 
imóveis esporádica ou eventualmente. Manifestação da repercussão geral do relator 
possibilitando a aplicação do mesmo entendimento à Cofins. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as 
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir atividade 
empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico dessa operação 
coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação original do art. 
195, I, da Constituição Federal.” 

 

TEMA 651 | RE 700922 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 11/10/2024 

Constitucionalidade das contribuições à seguridade social, a cargo do empregador produtor 
rural, pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 
produção, instituídas pelo artigo 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário, com base no art. 102, III, b, da 
Constituição, em que se discute a constitucionalidade do art. 25, I e II, e § 1º, da Lei 8.870/1994, 
que instituiu as contribuições devidas à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, 
que se dedique à produção rural incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção. Sustenta-se que não há impedimento a que a exação tenha 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2674757
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4273916
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a mesma base de cálculo da Cofins, pois ambas teriam fundamento no art. 195, I, b, da 
Constituição federal, e não no § 4º do referido artigo. 

Tese firmada: “I - É inconstitucional a contribuição à seguridade social, a cargo do empregador 
rural pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção, prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.870/1994, na redação anterior à 
Emenda Constitucional nº 20/1998; II - É constitucional a contribuição à seguridade social, a 
cargo do empregador rural pessoa jurídica, incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei 8.870/1994, na 
redação dada pela Lei nº 10.256/2001; III - É constitucional a contribuição social destinada ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), de que trata o art. 25, § 1º, da Lei nº 
8.870/1994, inclusive na redação conferida pela Lei nº 10.256/2001.” 

Embargos acolhidos em parte: “O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de 
declaração da Sociedade Rural Brasileira e acolheu em parte os declaratórios da União, para 
modular os efeitos do item I da tese de repercussão geral, estabelecendo que sejam produzidos 
apenas a partir da data da publicação da ata do julgamento do mérito deste recurso paradigma, 
ficando ressalvadas as ações judiciais em curso, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão 
Virtual de 30.8.2024 a 6.9.2024.” 

 

TEMA 684 | RE 659412 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 14/09/2024 

Incidência do PIS e da COFINS sobre a receita advinda da locação de bens móveis. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, 
I, da Constituição federal, a constitucionalidade da incidência da contribuição para o PIS e da 
COFINS sobre as receitas provenientes da locação de bens móveis. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as 
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir atividade 
empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico dessa operação 
coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação original do art. 
195, I, da Constituição Federal. ” 

 

TEMA 703 | RE 603116 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 29/10/2024 

Reserva de lei para instituir sanções de detenção e prisão disciplinares aplicáveis aos militares. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
LXI, da Constituição federal, a recepção do art. 47 da Lei 6.880/1980, que possibilita a definição, 
por meio de decreto regulamentar, dos casos de prisão e detenção disciplinares por 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4149385
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3756081
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transgressão militar. Em consequência, discute-se também a validade das disposições contidas 
no Decreto 4.346/2002 (Regulamento Disciplinar do Exército) pertinentes à aplicação das 
referidas penalidades. 

Tese firmada: " O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 
sendo válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 4.346/02, os quais não 
ofendem o princípio da reserva legal. ” 

 

TEMA 725 | RE 958252 | Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 15/10/2024 

Terceirização de serviços para a consecução da atividade-fim da empresa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, II, XXXVI, LIV e LV e 97 da Constituição federal, a licitude da contratação de mão-de-obra 
terceirizada, para prestação de serviços relacionados com a atividade-fim da empresa 
tomadora de serviços, haja vista o que dispõe a Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho 
e o alcance da liberdade de contratar na esfera trabalhista. 

Tese firmada: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre 
pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, 
mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante. ” 

 

TEMA 1079 | RE 1224374 |Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 19/09/2024 

Constitucionalidade do art. 165-A do Código de Trânsito Brasileiro, incluído pela Lei nº 
13.281/2016, o qual estabelece como infração autônoma de trânsito a recusa de condutor 
de veículo a ser submetido a teste que permita certificar a influência de álcool. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, caput e inc. II, 6º, caput, 22, inc. XI, 23, inc. XII, 37, caput, e 144, § 10, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade do artigo 165-A do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), incluído 
pela Lei 13.281/2016, sobretudo em virtude de direitos e garantias individuais relativos à 
liberdade de ir e vir, à presunção de inocência, à não autoincriminação, à individualização da 
pena, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ante a recusa do condutor em 
realizar teste de alcoolemia, como o do bafômetro (etilômetro). 

Tese firmada: “Não viola a Constituição a previsão legal de imposição das sanções 
administrativas ao condutor de veículo automotor que se recuse à realização dos testes, 
exames clínicos ou perícias voltadas a aferir a influência de álcool ou outra substância 
psicoativa (art. 165-A e art. 277, §§ 2º e 3º, todos do Código de Trânsito Brasileiro, na redação 
dada pela Lei 13.281/2016). ” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4952236
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5810861
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TEMA 1083 | ARE 1244302 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 24/09/2024 

Alcance da imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso VI, alínea e, da Constituição 
Federal, em relação a suportes materiais importados e produzidos fora do Brasil que 
contenham obras musicais de artistas brasileiros. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz 
do artigo 150, inciso VI, alínea e, da Constituição Federal, se é devida a incidência da norma 
imunizante de que trata a Emenda Constitucional nº 75/2013 voltada à proteção tributária de 
fonogramas e videogramas musicais, bem como aos suportes materiais e arquivos digitais que 
os contêm, em importações de suportes materiais produzidos fora do Brasil que contenham 
obra musical de artista brasileiro. 

Tese firmada: “A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea e, da Constituição 
Federal não se aplica às importações de suportes materiais produzidos fora do Brasil, ainda 
que contenham obra musical de artista brasileiro. ” 

 

TEMA 1238 | ARE 1316369 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 03/09/2024 

Repercussão da nulidade das provas no processo penal na esfera administrativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5°, XII, LVI, e 170, caput, IV e V, da Constituição Federal, se o reconhecimento da nulidade de 
provas consideradas ilícitas no processo penal e emprestadas a processo administrativo 
instaurado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) implicam sua nulidade. 

Tese firmada: “São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, provas 
consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário. ” 

 

TEMA 1304 | RE 1459224  | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 28/09/2024 

Incidência do § 4º-A do artigo 1º da LC 64/90 ao julgamento de contas de chefe do Poder 
Executivo perante o Poder Legislativo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
14; §9º; e 71; VIII, da Constituição Federal o indeferimento de registro de candidatura em razão 
da hipótese, ou não, de incidência prevista § 4-A do artigo 1º da Lei Complementar 64/90, 
incluído pela Lei Complementar 184/2021, nos casos em que o julgamento de contas de chefe 
do Poder Executivo seja de competência do Poder Legislativo. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5810861
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129951
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6137386
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Tese firmada: “É correta a interpretação conforme à Constituição no sentido de que o disposto 
no § 4º-A do art. 1º da LC 64/90 aplica-se apenas aos casos de julgamento de gestores públicos 
pelos Tribunais de Contas.” 

 

TEMA 1317 | ARE 1491569 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
11/09/2024 

Fracionamento de precatório decorrente de créditos individuais e divisíveis resultante de 
execução de título judicial coletivo promovida por substituto processual. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
100; §8º, da Constituição Federal se a vedação ao fracionamento de precatório decorrente de 
créditos judiciais devidos pela fazenda pública alcança execuções individuais de pequeno valor 
promovidas por substituto processual, cujo valor global do crédito supera o limite para 
requisição de pequeno valor – RPV. 

Tese firmada: “A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial 
coletivo, promovida por substituto processual, não caracteriza o fracionamento de precatório 
vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição. ” 

 

TEMA 1326| RE 1496204 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 24/10/2024 

Reserva de iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo para a definição do limite para 
Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
61; §1º; 84; XXIII; 100; § 3º; e 165, da Constituição Federal se discute a constitucionalidade da 
Lei Distrital n. 6.618/2020, que alterou o teto para pagamento de obrigações por Requisição 
de Pequeno Valor de 10 (dez) para 20 (vinte) salários-mínimos, por violar a iniciativa legislativa 
do chefe do Poder Executivo para a definição do limite para Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Tese firmada: “A iniciativa legislativa para definição de obrigações de pequeno valor para 
pagamento de condenação judicial não é reservada ao chefe do Poder Executivo. ” 

 

TEMA 1335 |RE 1515163 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 29/10/2024 

Incidência da taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC nº 113/2021, durante o prazo de 
pagamento de precatórios do art. 100, § 5º, da Constituição (período de graça). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129951
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6935050
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7035265
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; II; 6º; 194; e 201; §4º, da Constituição Federal e do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
113/2021 se a nova disciplina sobre o índice de atualização dos débitos da Fazenda impõe a 
atualização pela taxa SELIC de valores inscritos em precatório durante o prazo constitucional 
de pagamento, previsto no § 5º do art. 100 da Constituição. 

Tese firmada: “1. A partir da entrada em vigor da EC 113/2021, apenas no período a que se 
refere o art. 100, § 5º, da Constituição Federal, a taxa SELIC não deve incidir (art. 3º da EC 
113/2021), preservando-se, em tal período, a imunidade aos juros e mantendo-se 
exclusivamente a correção monetária. 2. Durante o denominado período de graça (CF, art. 100, 
§ 5º), os valores inscritos em precatório terão exclusivamente correção monetária, nos termos 
decididos na ADI 4.357-QO/DF e na ADI 4.425-QO/DF.” 

 

Teses canceladas 

 

TEMA 619 | RE 662976 | Rel. Min. Dias Toffoli – CANCELADO:  18/10/2024 

Aproveitamento, nas operações de exportação, de créditos de ICMS decorrentes de aquisições 
de bens destinados ao ativo fixo da empresa.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz da letra “a” 
do inciso X do § 2º do art. 155da Constituição Federal, a possibilidade, ou não de 
aproveitamento, nas operações de exportação, de créditos de ICMS decorrentes de aquisições 
de bens destinados ao ativo fixo da empresa. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, cancelou o tema nº 619 da repercussão geral e, com base na 
tese firmada para o tema nº 633, deu provimento ao recurso extraordinário, restabelecendo a 
sentença. Tudo nos termos do voto ora reajustado do Relator, vencida a Ministra Rosa Weber, 
que votara em assentada anterior negando provimento ao recurso. Não votou o Ministro Flávio 
Dino, sucessor da Ministra Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 9.8.2024 a 16.8.2024." 

 

TEMA 778 | RE 845779 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – CANCELADO:  10/09/2024 

Possibilidade de uma pessoa, considerados os direitos da personalidade e a dignidade da 
pessoa humana, ser tratada socialmente como se pertencesse a sexo diverso do qual se 
identifica e se apresenta publicamente.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 1º, 
III, 5º, V, X, XXXII, LIV e LV, e 93 da Constituição Federal, se a abordagem de transexual para 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4165488
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4092241
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utilizar banheiro do sexo oposto ao qual se dirigiu configura ou não conduta ofensiva à dignidade 
da pessoa humana e aos direitos da personalidade, indenizável a título de dano moral. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, negou seguimento ao recurso extraordinário, cancelando o 
reconhecimento da repercussão geral da matéria atinente ao Tema 778, nos termos do voto do 
Ministro Luiz Fux, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Luís Roberto Barroso 
(Presidente e Relator), Edson Fachin e Cármen Lúcia. Plenário, 6.6.2024." 

 

Teses com acordão publicado 

 

TEMA 372 | RE 609096 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 02/09/2024 

Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, da Constituição Federal e do art. 72, V, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a exigibilidade, ou não, da contribuição ao PIS e da COFINS sobre as receitas 
financeiras das instituições financeiras. Em cumprimento à decisão de 6 de outubro de 2020, 
da lavra do Sr. Ministro Ricardo Lewandowski, o processo RE 1.250.200 foi incluído como 
paradigma no presente tema. 

Tese firmada: “As receitas brutas operacionais decorrentes da atividade empresarial típica das 
instituições financeiras integram a base de cálculo PIS/COFINS cobrado em face daquelas ante 
a Lei nº 9.718/98, mesmo em sua redação original, ressalvadas as exclusões e deduções 
legalmente prescritas. ” 

Decisão de Suspensão Nacional: “(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do 
Código de Processo Civil, determino a suspensão do processamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre o Tema nº 372 e tramitem no território 
nacional. À Secretaria, para que adote as providências cabíveis. Ultimadas as diligências, 
retornem-me os autos conclusos. ” 

 

TEMA 488 | RE 646104 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 03/09/2024 

Representatividade sindical de micro e pequenas indústrias artesanais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
8º, I e II; 146; 170 e 179, da Constituição Federal, se o Sindicato da Micro e Pequena Indústria 
do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo – SIMPI possui, ou não, representatividade sindical 
relativamente às micro e pequenas empresas com até 50 empregados e, em consequência, se 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2674757
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4097162
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faz jus ao recebimento de contribuição sindical, considerados os princípios da liberdade e da 
unicidade sindical, bem como o tratamento constitucional diferenciado dispensado a essas 
sociedades empresariais. 

Tese firmada: “Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, inciso II, 
da Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer outro critério 
relativo à dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar a definição de 
categoria econômica ou profissional para fins de criação de sindicatos de micros e pequenas 
empresas. ” 

 

TEMA 506 | RE 635659 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 27/09/2024 

Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5º, 
X, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica 
o porte de drogas para consumo pessoal, com os princípios constitucionais da intimidade e da 
vida privada. 

Tese firmada: “1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, 
transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem 
prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e 
aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de 
comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas nos 
incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza 
não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando da posse de 
cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a substância e notificará o 
autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. 
Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 
11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a 
atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da 
Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver 
em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-
fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. A presunção do item 
anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar a 
prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima 
estabelecido, quando presentes elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma 
de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias 
apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, registros de operações 
comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, 
caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa 
minudente para afastamento da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão 
a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4034145
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no item 4, deverá o juiz, na audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o 
afastamento da presunção de porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades 
superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de concluir que a conduta é atípica, 
apontando nos autos prova suficiente da condição de usuário. ” 

Observação NUGEP: 1º e 2º Embargos de declaração opostos em 09 e 10/10/2024. 

 

TEMA 857 | ARE 901623 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 25/10/2024 

Tipicidade da conduta de portar arma branca, considerada a ausência da regulamentação 
exigida no tipo do art. 19 da Lei das Contravenções Penais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXIX, e 22, I, da Constituição Federal, a tipicidade, ou não, da conduta de portar arma 
branca, tendo em conta a ausência da regulamentação exigida no tipo do art. 19 da Lei das 
Contravenções Penais. 

Tese firmada: “O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é aplicável ao 
porte de arma branca, cuja potencialidade lesiva deve ser aferida com base nas circunstâncias 
do caso concreto, tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do agente.” 

 

TEMA 881 | RE 949297 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 13/09/2024 

Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em 
controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de 
tributo anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por 
decisão transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
3º, IV, 5º, caput, II e XXXVI, 37 e 150, VI, c, da Constituição Federal, o limite da coisa julgada em 
âmbito tributário, na hipótese de o contribuinte ter em seu favor decisão transitada em julgado 
que declare a inexistência de relação jurídico-tributária, ao fundamento de 
inconstitucionalidade incidental de tributo, por sua vez declarado constitucional, em momento 
posterior, na via do controle concentrado e abstrato de constitucionalidade exercido pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores 
à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada 
que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as 
decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4811977
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
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relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo.” 

Observação NUGEPNAC: 5º e 6º Embargos de declaração opostos, em 28/08/2024 e 
13/09/2024, respectivamente. 

 

TEMA 885 | RE 955227 | Rel. Min. Luís Roberto Barros – Pub.: 13/09/2024 

Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade 
sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXVI, e 102 da Constituição Federal, se e como as decisões do Supremo Tribunal Federal 
em controle difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa julgada em matéria tributária, 
quando a sentença tiver se baseado na constitucionalidade ou inconstitucionalidade do tributo. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores 
à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada 
que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as 
decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas 
relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. ” 

Observação NUGEPNAC: 3º Embargos de declaração oposto em 13/09/2024. 

 

TEMA 985 | RE 1072485 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 19/09/2024 

Natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de 
incidência da contribuição previdenciária patronal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
97, 103-A, 150, § 6º, 194, 195, inc. I, al. a e 201, caput e § 11, da Constituição da República, a 
natureza jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de 
incidência da contribuição previdenciária patronal. 

Tese firmada: “É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de 
terço constitucional de férias.” 

Decisão: (ED recebidos em parte) O Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos 
embargos de declaração, com atribuição de efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a contar da 
publicação de sua ata de julgamento, ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4149385
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5255826
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judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União. Tudo nos termos do 
voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Redator para o acórdão), vencidos os 
Ministros Marco Aurélio (Relator) e Ricardo Lewandowski, que votaram na assentada em que 
houve pedido de destaque, e os Ministros Gilmar Mendes e Alexandre de Moraes. Não votaram 
os Ministros André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino, sucessores, respectivamente, dos 
Ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber, que também votara na sessão 
em que houve pedido de destaque, acompanhando o Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 
12.6.2024. 

 

TEMA 1174 | ARE 1327491 |Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 30/10/2024 

Incidência da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) do imposto de renda exclusivamente 
na fonte, sobre as pensões e os proventos de fontes situadas no País, percebidos por pessoas 
físicas residentes no exterior. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
150, II e §6º, da Constituição Federal, a constitucionalidade da incidência da alíquota de 25% 
(vinte e cinco por cento) do imposto de renda exclusivamente na fonte, sobre as pensões e os 
proventos de fontes situadas no País, percebidos por pessoas físicas residentes no exterior, à 
luz dos princípios da reserva legal e da isonomia. 

Tese firmada: “É inconstitucional a sujeição, na forma do art. 7º da Lei nº 9.779/99, com a 
redação conferida pela Lei nº 13.315/16, dos rendimentos de aposentadoria e de pensão 
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou domiciliados no 
exterior à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento).” 

 

TEMA 1234 | RE 1366243 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 11/10/2024 

Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal, nas demandas que versem 
sobre fornecimento de medicamentos registrados na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema Único de Saúde – SUS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
23, II, 109, I, 196, 197 e 198, I, da Constituição Federal, a obrigatoriedade de a União constar 
do polo passivo de lide que verse sobre a obtenção de medicamento ou tratamento não 
incorporado nas políticas públicas do SUS, embora registrado pela Anvisa. 

Tese firmada: “I - Competência. 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relativas 
a medicamentos não incorporados na política pública do SUS, mas com registro na ANVISA, 
tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando 
o valor do tratamento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço 
Máximo de Venda do Governo (PMVG - situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6179161
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6335939
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Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao 
valor de 210 salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um 
medicamento do mesmo princípio ativo e não sendo solicitado um fármaco específico, 
considera-se, para efeito de competência, aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, 
situado na alíquota zero). 1.2) No caso de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o 
valor do tratamento anual do medicamento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em 
caso de impugnação pela parte requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 
10.742/2003. 1.3) Caso inexista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo 
com o orçamento trazido pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, para fins 
de competência, será considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) 
que deverá(ão) ser somado(s), independentemente da existência de cumulação alternativa de 
outros pedidos envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II - Definição 
de Medicamentos Não Incorporados. 2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados 
aqueles que não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para 
outras finalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT 
ou que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão geral, é mantida a 
competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento de 
medicamentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em 
face da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III - Custeio. 3) As 
ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se inserirem 
na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, cabendo, em 
caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o ressarcimento integral 
pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de ocorrer redirecionamento 
pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado mediante ato do 
Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 
3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover 
a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão, o que 
não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucumbência, devendo ser 
realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual custo financeiro ser 
arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de fornecimento do medicamento, 
o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do medicamento seja limitado ao preço 
com desconto, proposto no processo de incorporação na Conitec (se for o caso, considerando 
o venire contra factum proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual de preço 
de medicamentos definido pela CMED), ou valor já praticado pelo ente em compra pública, 
aquele que seja identificado como menor valor, tal como previsto na parte final do art. 9º na 
Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob nenhuma hipótese, poderá haver pagamento 
judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descritas em valor superior ao teto do PMVG, 
devendo ser operacionalizado pela serventia judicial junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) 
As ações que permanecerem na Justiça Estadual e cuidarem de medicamentos não 
incorporados, as quais impuserem condenações aos Estados e Municípios, serão ressarcidas 
pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou ao FMS). Figurando somente um dos 
entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se necessário, promover a inclusão do outro para 
possibilitar o cumprimento efetivo da decisão. 3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 
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ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) dos desembolsos decorrentes de 
condenações oriundas de ações cujo valor da causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 
(duzentos e dez) salários mínimos, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, 
previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de 
ressarcimento interfederativo, quanto aos medicamentos para tratamento oncológico, as 
ações ajuizadas previamente a 10 de junho de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção 
de 80% (oitenta por cento) do valor total pago por Estados e por Municípios, 
independentemente do trânsito em julgado da decisão, a ser implementado mediante ato do 
Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de até 90 dias. O 
ressarcimento para os casos posteriores a 10 de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no 
mesmo prazo. IV - Análise judicial do ato administrativo de indeferimento de medicamento 
pelo SUS. 4) Sob pena de nulidade do ato jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, § 
1º, ambos do CPC), o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não 
incorporados, deverá obrigatoriamente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da 
não incorporação pela Conitec e da negativa de fornecimento na via administrativa, tal como 
acordado entre os Entes Federativos em autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) 
No exercício do controle de legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do 
administrador, mas tão somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso 
concreto está em conformidade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação 
de regência e na política pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que 
indefere o fornecimento de medicamento não incorporado restringe-se ao exame da 
regularidade do procedimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato 
administrativo questionado, à luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos 
determinantes, não sendo possível incursão no mérito administrativo, ressalvada a cognição 
do ato administrativo discricionário, o qual se vincula à existência, à veracidade e à legitimidade 
dos motivos apontados como fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos 
seus termos. 4.3) Tratando-se de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de 
demonstrar, com fundamento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do 
fármaco, bem como a inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) 
Conforme decisão da STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade do 
medicamento, mesmo que acompanhada de relatório médico, sendo necessária a 
demonstração de que a opinião do profissional encontra respaldo em evidências científicas de 
alto nível, ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-
análise. V - Plataforma Nacional. 5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o 
Poder Judiciário, implementarão uma plataforma nacional que centralize todas as informações 
relativas às demandas administrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e 
informação ao cidadão, na qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual 
resolução administrativa, além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à 
plataforma será via prescrições eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle 
ético da prescrição, a posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho 
profissional. 5.2) A plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema 
público de saúde, possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento 
de informações com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento 
diferenciado, a depender de a solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência 
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farmacêutica do SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos próprios Entes 
Federativos em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá identificar 
quem é o responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes Federativos, 
com base nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes 
Federativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões 
judiciais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela 
simples consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei 
Geral de Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais 
sensíveis. 5.4) O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado 
ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paciente, 
apresentando, periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com 
informações detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabilizações 
ou deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança relevante no 
plano terapêutico. VI - Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medicamentos 
incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial e 
constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo administrativo e judicial detalhado 
no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para apreciação das demandas e forma 
de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) deverá determinar o 
fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo (União, estado, Distrito Federal ou 
Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes Federativos, 
anexados ao presente acórdão.” 

Observação NUGEPNAC: 2º, 3º. 4º, 5º e 6º Embargos de declaração opostos em 11/10/2024, 
18/10/2024 e 25/10/2024. 

Súmula vinculante nº 60 - O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública de 
saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus desdobramentos (administrativos e 
jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus fluxos) 
homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em governança judicial colaborativa, no tema 
1.234 da sistemática da repercussão geral (RE 1.366.243). (Publicado em 24/09/2024) 

 

TEMA 1311| ARE 1458696 |Rel. Min. Flávio Dino – Pub.: 03/10/2024 

Possibilidade de despronúncia, após condenação pelo Tribunal do Júri transitada em julgado, 
por decisão em habeas corpus. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts.5º, 
XXXVI; e XXXVIII, da Constituição Federal, a possibilidade de um Tribunal despronunciar pessoa 
condenada pelo Conselho de Sentença do Tribunal do Júri, com trânsito em julgado, por meio 
de decisão concessiva de habeas corpus. 

Tese firmada: “É cabível habeas corpus para discutir nulidade, defeito, manifesta ilegalidade 
ou ausência de justa causa referentes à fase de pronúncia, mesmo depois de proferida eventual 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5810861
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decisão condenatória pelo conselho de sentença do Tribunal do Júri, sem que isso implique em 
violação dos postulados da soberania do veredicto do Júri (CF, art. 5º, inciso XXXVIII, “c”) ou da 
coisa julgada (CF, art. 5º, inciso XXXVI).” 

 

TEMA 1322 | RE 1429329 | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.: 13/09/2024 

Tese firmada: “A utilização, por qualquer ente estatal, de recursos públicos para promover 
comemorações alusivas ao Golpe de 1964 atenta contra a Constituição e consiste em ato lesivo 
ao patrimônio imaterial da União. ” 

 

TEMA 1323| RE 1498128 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 01/10/2024 

Exigência de delegação estatal para exploração de loterias por agentes privados, sem prévia 
licitação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
1º, I; 5º, inciso II; 37; 170, IV e 175, da Constituição Federal se a existência de agentes privados 
explorando os serviços de loteria sem prévia licitação afasta a exigência de delegação estatal, 
autorizando o desempenho da atividade em regime de livre iniciativa. 

Tese firmada: “A execução do serviço público de loteria por agentes privados depende de 
delegação estatal precedida de licitação. ” 

 

TEMA 1337 | RE 1501643 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 22/10/2024 

Aplicação da regra de anterioridade tributária nonagesimal em face da repristinação de 
alíquotas integrais do PIS e da COFINS promovida pelo Decreto nº 11.374/2023. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
150, III, c e 195, § 6º da Constituição Federal se a regra da anterioridade tributária nonagesimal 
se aplica à repristinação de alíquotas integrais do PIS e da COFINS promovida pelo Decreto nº 
11.374/2023, que revogou as alíquotas reduzidas previstas no Decreto nº 11.322/2022. 

Tese firmada: “A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação 
promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, não está submetida à anterioridade nonagesimal.” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 29/10/2024. 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6603045
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6949480
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6967409
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TEMA 1338 | RE 1489562 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 23/10/2024 

Cabimento de ação rescisória contra decisão transitada em julgado em desacordo com a 
modulação dos efeitos da tese de repercussão geral do Tema 69/RG (RE 574.706). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do art. 5º, 
XXXVI, da Constituição Federal se é cabível o ajuizamento de ação rescisória contra decisão 
transitada em julgado em desacordo com a modulação dos efeitos da tese de repercussão geral 
do Tema 69/RG, RE 574.706, (ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS) para fatos geradores 
ocorridos até 15.03.2017. 

Tese firmada: “Cabe ação rescisória para adequação de julgado à modulação temporal dos 
efeitos da tese de repercussão geral fixada no julgamento do RE 574.706 (Tema 69/RG).” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 30/10/2024. 

 

TEMA 1344 |RE 1500990 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 26/10/2024 

Extensão de gratificações e vantagens de servidores efetivos para contratados temporários. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º; 37; X; e XIII, da Constituição Federal a possibilidade de extensão de gratificações e 
vantagens de servidores efetivos para contratados temporários, com fundamento em isonomia 
ou proteção de direitos sociais. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a 
matéria.” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 29/10/2024. 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 6 | RE 566471 | Rel. Min. Dias Toffoli – Julgado: 26/09/2024 

Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não 
possui condições financeiras para comprá-lo. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6902459
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7035265
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2565078
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º; 6º; 196; e 198, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou não, de o Estado 
fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui condições 
financeiras para comprá-lo. 

Tese firmada: " 1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sistema 
Único de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra geral, o 
fornecimento do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É possível, 
excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não 
incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação: (a) 
negativa de fornecimento do medicamento na via administrativa, nos termos do item '4' do 
Tema 1234 da repercussão geral; (b) ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento 
pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua apreciação, tendo em vista 
os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 8.080/1990 e no Decreto nº 
7.646/2011; (c) impossibilidade de substituição por outro medicamento constante das listas do 
SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; (d) comprovação, à luz da medicina 
baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e segurança do fármaco, 
necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente 
ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise; (e) imprescindibilidade 
clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico fundamentado, descrevendo 
inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade financeira de arcar com o custeio do 
medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, 
incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, 
ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá 
obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo de não incorporação 
pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, à luz das circunstâncias do 
caso concreto e da legislação de regência, especialmente a política pública do SUS, não sendo 
possível a incursão no mérito do ato administrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de 
dispensação do medicamento, previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de 
Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou 
a entes ou pessoas com expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão 
unicamente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e 
(c) no caso de deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem 
a possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS. Por fim, determinou, tal como no Tema 
1.234, que essas teses sejam transformadas em enunciado sintetizado de súmula vinculante, na 
forma do art. 103-A da Constituição Federal, com a seguinte redação: "A concessão judicial de 
medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema 
Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão 
Geral (RE 566.471). ” 

Súmula vinculante nº 61 - A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas 
não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, deve observar as teses 
firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471). 
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TEMA 309 | RE 656558 | Rel. Min. Dias Toffoli – Julgado: 28/10/2024 

Alcance das sanções impostas pelo art. 37, § 4º, da Constituição Federal aos condenados por 
improbidade administrativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, § 4º, da Constituição 
Federal, o alcance das sanções que essa norma impõe aos condenados por improbidade 
administrativa. 

Tese firmada: " a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de improbidade 
administrativa (art. 37, § 4º, da Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a 
modalidade culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da Lei nº 
8.429/92, em sua redação originária. b) São constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 
8.666/1993, desde de que interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços 
advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação, além dos critérios já 
previstos expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal; notória 
especialização profissional; natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da 
prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível 
com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, observado, também, o valor médio 
cobrado pelo escritório de advocacia contratado em situações similares anteriores.” 

 

TEMA 863 | RE 736090 | Rel. Min. Dias Toffoli – Julgado: 03/10/2024 

Limites da multa fiscal qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio, tendo em vista 
a vedação constitucional ao efeito confiscatório. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 150, 
IV, da Constituição Federal, a razoabilidade da aplicação da multa fiscal qualificada em razão de 
sonegação, fraude ou conluio, no percentual de 150% sobre a totalidade ou diferença do 
imposto ou contribuição não paga, não recolhida, não declarada ou declarada de forma inexata 
(atual § 1º c/c o inciso I do caput do art. 44 da Lei 9.430/1996), tendo em vista a vedação 
constitucional ao efeito confiscatório. 

Tese firmada: "Até que seja editada lei complementar federal sobre a matéria, a multa 
tributária qualificada em razão de sonegação, fraude ou conluio limita-se a 100% (cem por 
cento) do débito tributário, podendo ser de até 150% (cento e cinquenta por cento) do débito 
tributário caso se verifique a reincidência definida no art. 44, § 1º-A, da Lei nº 9.430/96, incluído 
pela Lei nº 14.689/23, observando-se, ainda, o disposto no § 1º-C do citado artigo. ” 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4370056
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4370056
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TEMA 952 | RE 979742 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Julgado: 25/09/2024 

Conflito entre a liberdade religiosa e o dever do Estado de assegurar prestações de saúde 
universais e igualitárias. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
princípios constitucionais da isonomia e da razoabilidade, a possibilidade de o direito à 
liberdade religiosa, assegurado no inc. VI do art. 5º da Constituição da República, justificar o 
custeio de tratamento médico indisponível na rede pública. 

Tese firmada: “1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar 
procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual e 
na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus 
aos procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se 
necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio". 

 

TEMA 1068 | RE 1235340 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Julgado: 12/09/2024 

Constitucionalidade da execução imediata de pena aplicada pelo Tribunal do Júri. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
inciso XXXVIII, alínea c, da Constitucional Federal, se a soberania dos vereditos do Tribunal do 
Júri autoriza a imediata execução de pena imposta pelo Conselho de Sentença. 

Tese firmada: “A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de 
condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da pena aplicada. ” 

 

TEMA 1069 | RE 1212272 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Julgado: 25/09/2024 

Direito de autodeterminação dos testemunhas de Jeová de submeterem-se a tratamento 
médico realizado sem transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, inciso III; 5º, caput e incisos II, VI e VIII; e 196 da Constituição Federal, o direito de 
autodeterminação dos testemunhas de Jeová de submeterem-se a tratamento médico 
realizado sem transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa. 

Tese firmada: “1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-se a 
se submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde, 
por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do 
paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretiva antecipada de vontade. 2. É possível 
a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos pelo sistema público de saúde, 
com a interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida excepcional, caso haja 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5006128
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5776893
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5703626
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viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe médica com a sua realização e 
decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do paciente". 

 

TEMA 1087 | ARE 1225185 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Julgado: 04/10/2024 

Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da soberania dos veredictos do Tribunal do Júri, 
determinar a realização de novo júri em julgamento de recurso interposto contra absolvição 
assentada no quesito genérico, ante suposta contrariedade à prova dos autos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute se a realização 
de novo júri, determinada por Tribunal de 2º grau em julgamento de recurso interposto contra 
absolvição assentada no quesito genérico (art. 483, III, c/c §2º CPP), ante suposta 
contrariedade à prova dos autos (art. 593, III, d, CPP), viola a soberania dos veredictos (art. 5º, 
XXXVIII, c, CF). 

Tese firmada: “1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de 
Processo Penal, nas hipóteses em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito 
genérico, for considerada pela acusação como manifestamente contrária à prova dos autos. 2. 
O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, 
constante em Ata, de tese conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos 
jurados, desde que seja compatível com a Constituição, os precedentes vinculantes do 
Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas apresentadas nos autos. ” 

 

 

Temas com repercussão geral afastada 

 

TEMA 218 | RE 588954 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 19/09/2024 

Direito de supermercado a crédito do ICMS relativo à energia elétrica utilizada no processo 
produtivo de alimentos que comercializa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, 
§ 2º, I, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se considerar como atividade 
industrial o processamento de alimentos realizado por supermercado, para fins de crédito do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS relativo à energia elétrica utilizada 
nessa atividade. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5745131
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2623839
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Tese firmada: “Não possui repercussão geral o debate sobre o direito de supermercado a 
crédito do ICMS relativo à energia elétrica utilizada no processo produtivo de alimentos que 
comercializa. ” 

 

TEMA 574 | RE 680871 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 03/09/2024 

Desligamento voluntário do serviço militar, antes do cumprimento de lapso temporal 
legalmente previsto, de oficial que ingressa na carreira por meio de concurso público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso 
XV do art. 5º da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de oficial militar que ingressa na 
carreira por meio de concurso público solicitar desligamento, antes do lapso temporal previsto 
em lei, bem como a ocorrência, ou não, de efetivo prejuízo à Administração Pública ao preterir 
interesse público em prol do individual. 

Tese firmada: “Não possui repercussão geral a discussão sobre o desligamento voluntário do 
serviço militar, antes do cumprimento de lapso temporal legalmente previsto, de praça das 
Forças Armadas que ingressa na carreira por meio de concurso público. ” 

 

TEMA 632 | RE 699535 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 21/09/2024 

Segurança jurídica e decadência para o Instituto Nacional do Seguro Social proceder à revisão 
do critério de reajuste de aposentadoria e pensão por morte, em virtude de alegado erro da 
Administração. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, XXXVI, da Constituição Federal, a possibilidade de o INSS proceder, a qualquer tempo, à 
revisão do critério de reajuste da aposentadoria de ex-combatente e da correspondente 
pensão por morte, com fundamento em errônea aplicação da Lei 5.698/1971 pela 
Administração. 

Tese firmada: “Aplicam-se os efeitos da ausência de repercussão geral a controvérsias relativas 
à possibilidade de o Instituto Nacional do Seguro Social proceder, a qualquer tempo, à revisão 
do critério de reajuste da aposentadoria de ex-combatente e da correspondente pensão por 
morte com fundamento em errônea aplicação da Lei nº 5.698, de 31 de agosto de 1971.” 

 

TEMA 1307 |  RE 1486392 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 10/09/2024 

Direito à paridade de policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial 
prevista na Lei Complementar nº 51/1985. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4226663
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4271123
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6886078
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
40, § 4º, da Constituição Federal, o direito à aposentadoria especial voluntária para policial civil, 
com integralidade e paridade remuneratória, de acordo com a Lei Complementar nº 51/1985 e 
o que definido na tese do Tema 1.019 da repercussão geral, bem como a nulidade do acórdão 
que não se manifesta sobre o direito à paridade previsto em legislação local. 

Tese firmada: “1. É infraconstitucional a controvérsia sobre o direito à paridade de servidor 
público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial prevista na Lei 
Complementar nº 51/1985; 2. É nulo o acórdão que garante a paridade para aposentadoria 
especial de policial civil sem examinar a legislação do ente federativo ao qual pertença o 
servidor. ” 

 

TEMA 1318 |  RE 1413637 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 04/09/2024 

Termo final para a compensação remuneratória de indevida conversão de Cruzeiros Reais em 
URV, a partir da edição de leis de reestruturação de carreira. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; LV; e 37; XV, da Constituição Federal se a criação de uma lei de reestruturação de carreira 
que designa o termo final de pagamento de diferenças remuneratórias de conversão de moeda 
em URV, viola a garantia de irredutibilidade de vencimentos. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática o exame de 
controvérsia sobre a possibilidade de uma lei de reestruturação de carreira designar o termo 
final de pagamento de diferenças remuneratórias de conversão de moeda em URV. ” 

 

 

TEMA 1321 |  RE 1504945 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 26/09/2024 

Prescrição de pretensão de recebimento de seguro-desemprego de pescador artesanal para o 
período de defeso de 2015/2016. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
1; III; IV; 3º; III; 5º; II; XIII; XXXVI; 6º; 7º; II; e 170, parágrafo único, da Constituição Federal a 
fluência do prazo prescricional para requerer o seguro-desemprego de pescador artesanal para 
o período de defeso de 2015/2016, tendo em vista o julgamento da ADI 5447 e da ADPF 389, 
em que se declarou a inconstitucionalidade do ato de suspensão do período de defeso. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre a ocorrência de prescrição de pretensão de recebimento de seguro-desemprego de 
pescador artesanal para o período de defeso de 2015/2016.” 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6527540
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6984004
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TEMA 1325 |  ARE 1515052 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
26/10/2024 

Controvérsia sobre a responsabilidade civil do Estado por exposição de agentes públicos a 
pesticida organoclorado DDT, a partir da ciência de toxidade do agente químico. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 37, 
§ 6º; da Constituição Federal se a exposição de agentes públicos a pesticida organoclorado DDT 
enseja a responsabilização civil do Estado, bem como o termo inicial de prescrição e o nexo 
causal para pretensão indenizatória pela exposição de agentes públicos a pesticida 
organoclorado DDT, a partir da ciência de toxidade de agente químico. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre a responsabilidade civil do Estado por exposição de agentes públicos a pesticida 
organoclorado DDT, a partir da ciência de toxidade do agente químico. ” 

 

TEMA 1327 | ARE 1514806 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
17/10/2024 

Compensação financeira para Policiais Militares ante a alteração da jornada de trabalho. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 7º, 
VI, da Constituição Federal se é devida compensação financeira aos Policiais Militares do Estado 
de Pernambuco após a edição da Lei Complementar Estadual nº 169/2011, que fixou carga 
horária de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta horas) semanais de trabalho aos militares. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre a redução de vencimentos de policiais militares do Estado de Pernambuco após a edição 
da Lei Complementar estadual nº 169/2011. ” 

 

TEMA 1328 | RE 1509788 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 17/10/2024 

Pagamento de adicional de insalubridade para empregados da Fundação CASA do Estado de 
São Paulo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
1º; III; IV; 6º; e 7º; XXII; XXIII, da Constituição Federal se os agentes de apoio socioeducativo da 
Fundação CASA – Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente do Estado 
de São Paulo tem direito ao recebimento de adicional de insalubridade por exercerem a função 
de agente de apoio socioeducativo. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6527540
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6527540
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6527540
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6527540
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7008983
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Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre o direito ao recebimento de adicional de insalubridade por empregado que exerce a 
função de agente de apoio socioeducativo. ” 

 

TEMA 1330 | ARE 1499413 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
24/10/2024 

Forma de cálculo de abono pecuniário de férias dos empregados da Empresa de Correios e 
Telégrafos – ECT. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; II; XXXV; LIV; 7º; XVII; e 37 da Constituição Federal se o cálculo de abono pecuniário de férias 
mais benéfico aos empregados da ECT deve ser preservado, a despeito de não ter fundamento 
em normas internas ou acordo coletivo. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a forma de cálculo de abono 
pecuniário de férias dos empregados da Empresa de Correios e Telégrafos - ECT. ” 

 

TEMA 1331 | RE 1499539 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 24/10/2024 

Exigibilidade de diferencial de alíquota de ICMS (ICMS-DIFAL) em operações interestaduais 
destinadas a consumidor final contribuinte do imposto. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
146; I; III; “a”; “e”; e 155; § 2º; XII; “a”; “c”; “d”; “i”; da Constituição Federal se a exigibilidade 
de diferencial de alíquota de ICMS (ICMS-DIFAL) em operações interestaduais destinadas a 
consumidor final contribuinte do imposto está suficientemente disciplinada pela Lei 
Complementar nº 87/1996. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a suficiência da disciplina da Lei 
Complementar nº 87/1996 para a exigibilidade de ICMS-DIFAL em operações interestaduais 
destinadas a consumidor final contribuinte do imposto. ” 

 

TEMA 1333 | ARE 1517693 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
24/10/2024 

Legalidade e preenchimento de requisitos para o enquadramento em benefício fiscal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
1º; IV; 5º; II; 37; 150; I; II e 170; IV, da Constituição Federal a legalidade da exigência de cadastro 
prévio pela Portaria ME nº 7.163/2021 e o atendimento desse requisito como condição para a 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6956147
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6957038
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7045743
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obtenção de benefício fiscal do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(PERSE). 

Tese firmada: “São infraconstitucionais e fáticas as controvérsias sobre a conformidade de atos 
normativos infralegais à lei que institui o benefício fiscal e sobre o atendimento de requisitos 
para a obtenção do benefício. ” 

 

TEMA 1334 | ARE 1511934 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
24/10/2024 

Aplicação do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 
Endemias aos servidores Agentes de Saúde Pública, integrantes de carreira federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
198; §9º, da Constituição Federal se os Agentes de Saúde Pública, integrantes de carreira 
federal, vinculados ao Ministério da Saúde, tem direito ao piso salarial estabelecido para os 
Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, conforme previsto no § 9º 
do art. 198 da Constituição. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o direito de Agente de Saúde 
Pública ao piso salarial de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias 
previsto no § 9º do art. 198 da Constituição. ” 

 

TEMA 1336 | ARE 1517985 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
24/10/2024 

Manutenção de plano de saúde de empregados aposentados de estatal privatizada. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; XXXVI; e.7º; XXVI, da Constituição Federal a possibilidade de assegurar aos ex-empregados 
aposentados, admitidos quando a empresa era estatal, da CSN Mineração S.A. o direito à 
manutenção de plano de saúde previsto em edital de privatização, mesmo que a aposentadoria 
ocorra depois da privatização. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre o direito à manutenção de plano de saúde de empregados aposentados de estatal 
privatizada. ” 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7019105
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7047310
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TEMA 1339 | ARE 1516600 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 22/10/2024 

Direito ao recebimento de diferenças remuneratórias por servidores do ex-Território de 
Rondônia transpostos para os quadros da União que formalizaram a opção antes da vigência 
da EC nº 79/2014. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do art. 89 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 60/2009, se os servidores do ex-Território de Rondônia que optaram pela transposição antes 
da vigência da EC n. 79/2014, têm direito ao recebimento de diferenças remuneratórias. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o direito ao recebimento de 
diferenças remuneratórias por servidores do ex-Território de Rondônia transpostos para os 
quadros da União que formalizaram a opção antes da vigência da EC nº 79/2014.” 

 

TEMA 1340 | ARE 1519020 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
30/10/2024 

Prazo prescricional de pretensão de pagamento de diferenças remuneratórias de servidor, 
cuja cobrança retroagiu à data de edição de lei municipal declarada inconstitucional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5°; XXXVI; e XXXV da Constituição Federal, bem como à Súmula Vinculante nº 16, se em face de 
declaração de inconstitucionalidade de lei municipal, que disciplinava a base de cálculo de horas 
extraordinárias, seriam devidas diferenças remuneratórias desde a edição da lei. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre a prescrição de pretensão de cobrança de diferenças remuneratórias a contar da edição 
de lei municipal declarada inconstitucional.” 

 

TEMA 1342 | ARE 1514867 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 22/10/2024 

Limitação temporal de efeitos de condenação judicial de reposição salarial e a possibilidade 
de compensação de crédito com reajustes posteriormente concedidos aos servidores 
distritais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; XXII; e 37; XV, da Constituição Federal (i) se a data de revogação da Lei distrital nº 38/1989 
deve ser o termo final de reposição de perdas salariais relativas ao Plano Collor; (ii) se o crédito 
exequendo deve ser compensado pelos reajustes concedidos posteriormente aos servidores; e 
(iii) se a definição desses parâmetros em liquidação de sentença violaria a coisa julgada. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7040114
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7052088
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7034043
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Decisão: “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a possibilidade de se limitar, em 
liquidação de sentença, os efeitos de condenação judicial de reposição salarial decorrente de 
plano econômico em favor de servidores distritais.” 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 30/10/2024. 

 

TEMA 1345 | ARE 1493235 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 30/10/2024 

Inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime do lucro 
presumido. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos 
artigos145; § 1º; 146; III; a; 150, I; II; 153; III; e 195; I, da Constituição Federal se o ICMS deve 
compor a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados no regime do lucro presumido. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Dias 
Toffoli.” 

 

TEMA 1346 | RE 1513971 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 30/10/2024 

Validade de contrato de trabalho celebrado por associação de apoio à escola, que funciona 
como Caixa Escolar ou Unidade Descentralizada de Execução da Educação (UDE). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 37; 
II; § 2º, da Constituição Federal se os contratos de trabalho celebrados por associações de apoio 
à escola, denominadas como Caixas Escolares ou Unidades Descentralizadas de Execução da 
Educação, são nulos por criarem vínculos com a Administração Pública sem concurso público. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

 

 
 
 
 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6921019
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Temas com repercussão geral reconhecida –  
Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 1118 |  RE 1298647 | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.: 04/09/2024 

Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização das obrigações trabalhistas 
de prestadora de serviços, para fins de responsabilização subsidiária da Administração 
Pública, em virtude da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º, II, 37, XXI e § 6º, e 97 da Constituição Federal a legitimidade da transferência ao ente público 
tomador de serviço do ônus de comprovar a ausência de culpa na fiscalização do cumprimento 
das obrigações trabalhistas devidas aos trabalhadores terceirizados pela empresa contratada, 
para fins de definição da responsabilidade subsidiária do Poder Público. 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 04/09/2024. 

 

TEMA 1313 | ARE 1405467  | Rel. Min. Flávio Dino – Pub.: 25/09/2024 

O termo inicial dos reflexos da conversão da união estável em casamento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
226, §3º da Constituição Federal, o termo inicial dos reflexos patrimoniais da conversão da 
união estável em casamento em face da proteção estatal das entidades familiares. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Edson Fachin e André Mendonça. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por 
maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, 
vencidos os Ministros Edson Fachin e André Mendonça. Não se manifestou a Ministra Cármen 
Lúcia.” 

 

TEMA 1315 | ARE 1244249  | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 13/09/2024 

Licitude de prova obtida por meio de busca pessoal realizada por agente de segurança 
privada, contratado por empresa pública ou sociedade de economia mista prestadoras de 
serviço público, no legítimo exercício de poder de polícia e com a finalidade de garantir a 
segurança dos usuários de serviços públicos (plataforma da estação da CPTM). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6048634
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5810697
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5810697
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; XI, 37; e 144 da Constituição Federal a concessão de habeas corpus com a absolvição do 
paciente em virtude da declaração de licitude da prova obtida por meio de busca pessoal 
realizada por agente de segurança privada contratado por empresa pública ou sociedade de 
economia mista prestadoras de serviço público, no legítimo exercício de poder de polícia e com 
a finalidade de garantir a segurança dos usuários de serviços públicos. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministros Edson 
Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu a 
existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson 
Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia.” 

 

TEMA 1316 | ARE 1484919  | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.:  30/08/2024 

Indisponibilidade de bem de família e previsão de ressarcimento integral ao erário pela 
prática de ato de improbidade administrativa. Necessidade de conciliação interpretativa dos 
artigos 6º e 37, §4º da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; XLV; 6º; e 37; §4º da Constituição Federal a manutenção de averbação de indisponibilidade 
de imóvel, após o reconhecimento deste como bem de família, nos termos da Lei 8.009/1990, 
em face de previsão de ressarcimento por condenação pela prática de ato de improbidade 
administrativa. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

TEMA 1319 |  RE 1464013 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 12/09/2024 

A possibilidade de aplicação retroativa do art. 112, VI, a, da Lei de Execuções Penais (redação 
da Lei nº 13.964/2019), para garantir a progressão de regime de condenado por crime 
hediondo, mas sem a incidência da vedação ao livramento condicional e à saída temporária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos arts. 2º; 
e 5º; II; XL; da Constituição Federal a aplicação retroativa de apenas uma parte da Lei nº 
13.964/2019, que alterou a Lei de Execução Penal, de modo a garantir a progressão de regime 
de condenado por crime hediondo, mas sem a incidência da vedação ao livramento condicional 
e à saída temporária, prevista no mesmo ato normativo. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5810697
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6767951
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Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin.” 

 

TEMA 1320 |  RE 1310691 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 14/09/2024 

Imunidade da contribuição devida pelo empregador rural ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (Senar) incidentes sobre as receitas decorrentes de exportações. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
149; § 2º; I; da Constituição Federal os parâmetros para concessão de imunidade da 
contribuição devida pelo empregador rural ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar) 
incidentes sobre as receitas decorrentes de exportações. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

TEMA 1324 | ARE 1502069 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 02/10/2024 

Revisão de salário-base de professor municipal, com base no valor de atualização do piso 
nacional da educação fixado em Portaria do Ministério da Educação – MEC. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
37; X; 169; § 1º; I; e 206; VIII, da Constituição Federal se o reajuste do valor do piso nacional da 
educação por Portarias do MEC deve ser estendido às carreiras da educação pública de outros 
entes federativos, independentemente de lei do respectivo ente federativo. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. ” 

 

TEMA 1329 |RE 1508285 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 09/10/2024 

Possibilidade de complementação de contribuição previdenciária para enquadramento em 
regra de transição prevista no art. 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º; 
XXXVI, da Constituição Federal e dos artigos 3º; e 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019 a 
possibilidade de recolhimento de contribuição previdenciária após a edição da EC nº 103/2019 
para enquadramento na regra de transição prevista no art. 17, que exige tempo mínimo de 
contribuição até a data de entrada em vigor da Emenda. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6108504
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6969564
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7001865
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Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. ” 

 

TEMA 1332 | RE 1343346 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 16/10/2024 

(In)constitucionalidade de marco regulatório municipal dos serviços cemiteriais, funerários e 
de cremação, à luz das normas constitucionais da ordem econômica. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discutem à luz dos 
artigos 1º; IV; 5º; VI; 29; 30; l; V; 170, IV; V; parágrafo único; e 173, da Constituição Federal a 
constitucionalidade da Lei Municipal nº 17.180/2019, de São Paulo, que regulamentou os 
serviços cemiteriais, funerários e de cremação, com proibição de criação de novos cemitérios 
privados e restrição das atividades desempenhadas. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Flávio 
Dino. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Flávio Dino. ” 

 

TEMA 1341 |  ARE 1479210 | Rel. Min. Tema/10/2024 

Princípio da Legalidade e limites da Resolução RDC 327/2019 da ANVISA, que proíbe a 
manipulação de fórmulas magistrais contendo derivados ou fitofármacos à base de Cannabis 
e estabelece que os produtos de Cannabis devem ser dispensados exclusivamente por 
farmácias sem manipulação ou drogarias, mediante apresentação de prescrição por 
profissional médico, legalmente habilitado. 

Questão Submetida a Julgamento Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 6º; 23, II; e 196, da Constituição Federal, a constitucionalidade das sanções previstas na 
Resolução da Diretoria Colegiada n. 327/2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, à farmácia de manipulação pelo manuseio de fórmulas magistrais à base de cannabis, 
pois o referido ato normativo estabeleceu que tais fórmulas devem ser dispensadas 
exclusivamente por farmácias sem manipulação ou drogarias, mediante apresentação de 
prescrição por profissional médico, legalmente habilitado. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro André 
Mendonça. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro André Mendonça.” 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6245455
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6850810
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TEMA 1343 | RE 1371053 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 24/10/2024 

Realização de inspeções médicas invasivas e diferenciadas para pessoas do sexo feminino em 
concursos públicos das Forças Armadas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
2º; 5º; e 142; §3º; X, da Constituição Federal se a realização de inspeções médicas invasivas e 
diferenciadas, para pessoas do sexo feminino, em concursos públicos das Forças Armadas, viola 
os direitos fundamentais à igualdade, à intimidade e à privacidade. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6245455
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6245455
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

TEMA 701 | REsp 1366721/BA |Rel. Min. Herman Benjamin – Trânsito em julgado: 
29/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE 
BENS DO ACIONADO. ART. DA LEI 8.429/92. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO 
PATRIMONIAL. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICULUM IN MORA. 

Tese firmada: “É possível a decretação da "indisponibilidade de bens do promovido em Ação 
Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, quando ausente (ou não demonstrada) a 
prática de atos (ou a sua tentativa) que induzam a conclusão de risco de alienação, oneração ou 
dilapidação patrimonial de bens do acionado, dificultando ou impossibilitando o eventual 
ressarcimento futuro." 

 

TEMA 997 | REsp 1724834/SC  | REsp 1679536/RN  | REsp 1728239/SC  |Rel. Min. Herman 
Benjamin – Trânsito em julgado: 12/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de 
limite máximo para a concessão do parcelamento simplificado, instituído pela Lei 10.522/2002. 

Tese firmada: “O estabelecimento de teto para adesão ao parcelamento simplificado, por 
constituir medida de gestão e eficiência na arrecadação e recuperação do crédito público, pode 
ser feito por ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se a hipótese em que a lei em 
sentido restrito definir diretamente o valor máximo e a autoridade administrativa, na 
regulamentação da norma, fixar quantia inferior à estabelecida na lei, em prejuízo do 
contribuinte. ” 

 

TEMA 1155 | REsp 1977135/SC | Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Trânsito em julgado: 
21/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida 
cautelar de recolhimento noturno deve ser computado para fins de detração da pena e b) Definir 
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se há necessidade de fiscalização eletrônica para que o tempo de cumprimento de medida 
cautelar de recolhimento domiciliar noturno seja computado para fins de detração. 

Tese firmada: “1) O período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga, por 
comprometer o status libertatis do acusado, deve ser reconhecido como período a ser detraído 
da pena privativa de liberdade e da medida de segurança, em homenagem aos princípios da 
proporcionalidade e do non bis in idem. 2) O monitoramento eletrônico associado, atribuição 
do Estado, não é condição indeclinável para a detração dos períodos de submissão a essas 
medidas cautelares, não se justificando distinção de tratamento ao investigado ao qual não é 
determinado e disponibilizado o aparelhamento. 3) As horas de recolhimento domiciliar noturno 
e nos dias de folga devem ser convertidas em dias para contagem da detração da pena. Se no 
cômputo total remanescer período menor que vinte e quatro horas, essa fração de dia deverá 
ser desprezada.” 

 

TEMA 1156 | REsp 1962275/GO  |Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Trânsito em julgado: 
13/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a demora na prestação de serviços bancários 
superior ao tempo previsto em legislação específica gera dano moral individual in re ipsa apto a 
ensejar indenização ao consumidor. 

Tese firmada: “O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação específica para 
a prestação de serviço bancário não gera por si só dano moral in re ipsa. ” 

 

TEMA 1197 |  REsp 2027794/MS  | REsp 2026129/MS  |  REsp 2029515/MS | Rel. Min. Og 
Fernandes – Trânsito em julgado: 02/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do 
Código Penal, em conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), 
configuraria bis in idem. 

Tese firmada: “A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do Código Penal (CP), em 
conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), não configura bis in 
idem.” 
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TEMA 1214 | REsp 2058971/MG | REsp 20589710MG | REsp 2058976/MG | Rel. Min.  
Sebastião Reis Júnior – Trânsito em julgado: 24/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há obrigatoriedade ou não de redução 
proporcional da pena-base quando o tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da 
defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 

Tese firmada: “É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o tribunal de segunda 
instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na 
sentença. Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um fato 
já valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, 
nem o simples reforço de fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já 
reputada desfavorável na sentença. ” 

 

TEMA 1219 | REsp 20382481/MG | Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – Trânsito em julgado: 
24/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade 
recursal aos casos em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão 
mediante recurso de apelação e, em caso positivo, quais os requisitos necessários para a 
incidência do princípio em comento. 

Tese firmada: “É adequada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal aos casos em que, 
embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão mediante apelação ou 
vice-versa, desde que observados a tempestividade e os demais pressupostos de admissibilidade 
do recurso cabível, na forma do art. 579, caput e parágrafo único, do Código de Processo Penal.” 

 

TEMA 1240 | REsp 2089298/RN | REsp 2089356/RN | Rel. Min. Gurgel de Faria – Trânsito em 
julgado: 16/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o Imposto sobre Serviços (ISS) compõe a base de 
cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 

Tese firmada: “O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados na sistemática 
do lucro presumido. ” 
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Teses com acordão publicado 

 

TEMA 1082 | REsp 1842751/RS | REsp 1846123/SP |Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Pub.: 
30/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade ou não de cancelamento unilateral - 
por iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde (ou seguro saúde) coletivo enquanto 
pendente tratamento médico de beneficiário acometido de doença grave. 

Tese firmada: “A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de 
plano coletivo, deverá assegurar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a usuário 
internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivência ou de sua 
incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque integralmente com a 
contraprestação devida.” 

Informações complementares: Não Há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos (acórdão publicado no DJe de 9/3/2021). 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração acolhidos em parte para declarar a expressão 
"cuidados assistenciais prescritos", mencionada na tese fixada no acórdão embargado, abrange 
os cuidados assistenciais autorizados e aqueles deles decorrentes e necessários à conclusão do 
tratamento médico do beneficiário, em 30/09/2024. 

 

TEMA 1098 | REsp 1890344/RS | REsp 1890343/SC |Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – 
Pub.: 28/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: "(im)possibilidade de acordo de não persecução penal 
posteriormente ao recebimento da denúncia". 

Tese firmada: “1 - O Acordo de Não Persecução Penal constitui um negócio jurídico processual 
penal instituído por norma que possui natureza processual, no que diz respeito à possibilidade 
de composição entre as partes com o fim de evitar a instauração da ação penal, e, de outro lado, 
natureza material em razão da previsão de extinção da punibilidade de quem cumpre os deveres 
estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, do Código de Processo Penal - CPP). 2 - Diante da 
natureza híbrida da norma, a ela deve se aplicar o princípio da retroatividade da norma pena 
benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é cabível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal 
em casos de processos em andamento quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, 
mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito 
antes do trânsito em julgado da condenação. 3 - Nos processos penais em andamento em 
18/09/2024 (data do julgamento do HC n. 185.913/DF, pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal), nos quais seria cabível em tese o ANPP, mas ele não chegou a ser oferecido pelo 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1082&cod_tema_final=1082
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1082&cod_tema_final=1082
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1098&cod_tema_final=1098
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 23 |Período – 01/09/2024 A 31/10/2024 

40 

Ministério Público ou não houve justificativa idônea para o seu não oferecimento, o Ministério 
Público, agindo de ofício, a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, 
deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos, manifestar-se motivadamente acerca 
do cabimento ou não do acordo no caso concreto. 3.1 - O Acordo de Não Persecução Penal 
constitui um negócio jurídico processual penal instituído por norma que possui natureza 
processual, no que diz respeito à possibilidade de composição entre as partes com o fim de evitar 
a instauração da ação penal, e, de outro lado, natureza material em razão da previsão de 
extinção da punibilidade de quem cumpre os deveres estabelecidos no acordo (art. 28-A, § 13, 
do Código de Processo Penal - CPP). 3.2 - Diante da natureza híbrida da norma, a ela deve se 
aplicar o princípio da retroatividade da norma penal benéfica (art. 5º, XL, da CF), pelo que é 
cabível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal em casos de processos em andamento 
quando da entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019, mesmo se ausente confissão do réu até 
aquele momento, desde que o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado da 
condenação. 3.3 - Nos processos penais em andamento em 18/09/2024 (data do julgamento do 
HC n. 185.913/DF pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal), nos quais seria cabível em tese o 
ANPP, mas ele não chegou a ser oferecido pelo Ministério Público ou não houve justificativa 
idônea para o seu não oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a pedido da defesa 
ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, na primeira oportunidade em que 
falar nos autos, manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo no caso 
concreto. 3.4 - Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será 
admissível a celebração de ANPP antes do recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade 
de propositura do acordo, no curso da ação penal, se for o caso. 4 - Nas investigações ou ações 
penais iniciadas a partir de 18/09/2024, será admissível a celebração de ANPP antes do 
recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura do acordo, no curso da ação 
penal, se for o caso. ” 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). (acórdão publicado no DJe de 15/6/2021). 
 
 

TEMA 1127 | REsp 1945851/CE | REsp 1945879/CE | Rel. Min. Afrânio Vilela – Pub.: 
16/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de menor de 18 (dezoito) anos que não tenha 
concluído a educação básica se submeter, a despeito do previsto no art. 38, § 1°, II, da Lei n. 
9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), ao sistema de avaliação 
diferenciado de jovens e adultos - normalmente oferecido pelos Centros de Jovens e Adultos 
(CEJA's) - de modo a adquirir diploma de conclusão de ensino médio para fins de matrícula em 
curso de educação superior. 

Tese firmada: “É ilegal menor de 18 anos, mesmo que emancipado ou com altas habilidades, 
antecipar a conclusão de sua educação básica submetendo-se ao sistema de avaliação 
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diferenciado oferecido pelos Centros de Educação de Jovens e Adultos? CEJAs, ainda que o 
intuito seja obter o diploma de ensino médio para matricular-se em curso superior.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em 
tramitação no STJ, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 
RISTJ. 
 
Modulação de efeitos: " Modula-se os efeitos do julgado para manter a consequência das 
decisões judiciais que autorizaram menor de 18 (dezoito) anos que não tenha concluído a 
educação básica se submeter ao sistema de avaliação diferenciado de jovens e adultos 
proferidas até a data da publicação do acórdão. Embargos de declaração parcialmente 
acolhidos para integrar os esclarecimentos à tese adotada para os efeitos do art. 1.036 do CPC. 
(Acórdão publicado no DJe de 16/9/2024) 
 

TEMA 1130 | REsp 1966058/AL | REsp 1966059/AL | REsp 1966060/AL | REsp 1966064/AL 
|REsp 1968286/AL | REsp 1968284/AL  |Rel. Min. Afrânio Vilela – Pub.: 11/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a eficácia do título judicial de ação coletiva 
promovida por sindicato de âmbito estadual está restrita aos integrantes da respectiva categoria 
profissional (filiados ou não) lotados ou em exercício na base territorial da entidade sindical 
autora. 

Tese firmada: “A eficácia do título judicial resultante de ação coletiva promovida por sindicato 
de âmbito estadual está restrita aos integrantes da categoria profissional, filiados ou não, com 
domicílio necessário (art. 76, parágrafo único, do Código Civil) na base territorial da entidade 
sindical autora e àqueles em exercício provisório ou em missão em outra localidade.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em 
tramitação no STJ, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do 
RISTJ. 
 

TEMA 1134 | REsp 1914902/SP | REsp 1944757/SP | REsp 1961835/SP | Rel. Min.  Teodoro 
Silva Santos – Pub.: 24/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Responsabilidade do arrematante pelos débitos tributários 
anteriores à arrematação, incidentes sobre o imóvel, em consequência de previsão em edital de 
leilão. 

Tese firmada: “Diante do disposto no art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 
é inválida a previsão em edital de leilão atribuindo responsabilidade ao arrematante pelos 
débitos tributários que já incidiam sobre o imóvel na data de sua alienação.” 
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Modulação de efeitos: "Nesse cenário, considerando os princípios da segurança jurídica, da 
proteção da confiança e da isonomia e observadas as modulações de efeitos das decisões do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (...), proponho que, por aplicação 
analógica do art. 1.035, § 11º, do CPC/2015, a tese repetitiva ora fixada seja observada pelos 
editais de leilão publicizados após a publicação da ata de julgamento do presente recurso, 
ressalvadas as ações judiciais e/ou pedidos administrativos pendentes de apreciação, para os 
quais a tese se aplica de imediato. (Acórdão publicado no DJe de 24/10/2024) 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

 

TEMA 1153 | REsp 1954380/SP | REsp 1954382/SP |Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – 
Pub.: 17/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se os honorários advocatícios de sucumbência, em 
virtude da sua natureza alimentar, inserem-se ou não na exceção prevista no § 2º do art. 833 do 
Código de Processo Civil de 2015 - pagamento de prestação alimentícia. 

Tese firmada: “A verba honorária sucumbencial, a despeito da sua natureza alimentar, não se 
enquadra na exceção prevista no § 2º do art. 833 do CPC/2015 (penhora para pagamento de 
prestação alimentícia). ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. 

 

TEMA 1176 | REsp 2003509/RN | REsp 2004215/SP | REsp 2004806/SP |Rel. Min. Teodoro 
Silva Santos – Pub.: 18/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na 
vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, diretamente ao 
empregado, em decorrência de acordo celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados 
por meio de depósitos nas contas vinculados do titular. 

Tese firmada: “São eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado, após 
o advento da Lei 9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho. 
Assegura-se, no entanto, a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente 
em multas, correção monetária, juros moratórios e contribuição social, visto que a União Federal 
e a Caixa Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste na via laboral, não sendo 
por ele prejudicadas (art. 506, CPC). ” 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1153&cod_tema_final=1153
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1153&cod_tema_final=1153
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-
L do RISTJ. 

EDcl no REsp 2.003.509/RN acolhidos, sem efeitos infringentes (Petição Nº 527615/2024): “São 
eficazes os pagamentos de FGTS realizados diretamente ao empregado, após o advento da Lei 
9.491/1997, em decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho, o que não dispensa 
a oportuna comunicação do ato aos órgãos de fiscalização competentes. Assegura-se, no 
entanto, a cobrança de todas as parcelas incorporáveis ao fundo, consistente em multas, 
correção monetária, juros moratórios e contribuição social, visto que a União Federal e a Caixa 
Econômica Federal não participaram da celebração do ajuste na via laboral, não sendo por ele 
prejudicadas (art. 506, CPC).." (Acórdão publicado no DJe de 29/5/2024) 

 

TEMA 1188 | REsp 1938265/MG | REsp 2056866/SP |Rel. Min. Benedito Gonçalves – Pub.: 
16/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a sentença trabalhista homologatória de acordo, 
assim como a anotação na CTPS e demais documentos dela decorrentes, constitui início de prova 
material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. 

Tese firmada: “A sentença trabalhista homologatória de acordo, assim como a anotação na CTPS 
e demais documentos dela decorrentes, somente será considerada início de prova material 
válida, conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, quando houver nos autos 
elementos probatórios contemporâneos que comprovem os fatos alegados e sejam aptos a 
demonstrar o tempo de serviço no período que se pretende reconhecer na ação previdenciária, 
exceto na hipótese de caso fortuito ou força maior. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do 
art. 1.037, II, do CPC/2015. 
 

TEMA 1193 | REsp 2030253/SC | REsp 2029970/SC  | REsp 2029972/RS | REsp 2031023/RS | 
REsp 2058331/RS | |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Pub.: 23/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos 
profissionais, antes de sua entrada em vigor. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1188&cod_tema_final=1188
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1193&cod_tema_final=1193
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Tese firmada: “O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso fixado 
no caput do art. 8º da Lei 12.541/2011, previsto no § 2º do artigo referido (acrescentado pela 
Lei 14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, que deve ser aplicada de 
imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados os casos em que concretizada a 
penhora. ” 

Informações complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional. 
 

TEMA 1226 | REsp 2069644/SP | REsp 2074564/SP | Rel. Min. Sérgio Kukina – Pub.: 
18/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a natureza jurídica dos Planos de Opção de Compra 
de Ações de companhias por executivos (Stock option plan), se atrelada ao contrato de trabalho 
(remuneração) ou se estritamente comercial, para determinar a alíquota aplicável do imposto 
de renda, bem assim o momento de incidência do tributo. 

Tese firmada: “a) No regime do Stock Option Plan (art. 168, § 3º, da Lei n. 6.404/1976), porque 
revestido de natureza mercantil, não incide o imposto de renda pessoa física/IRPF quando da 
efetiva aquisição de ações, junto à companhia outorgante da opção de compra, dada a 
inexistência de acréscimo patrimonial em prol do optante adquirente. b) Incidirá o imposto de 
renda pessoa física/IRPF, porém, quando o adquirente de ações no Stock Option Plan vier a 
revendê-las com apurado ganho de capital.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e que 
estejam tramitando já na Segunda Instância. 

TEMA 1229 | REsp 2046269/PR |  REsp 2050597/RO | REsp 2076321/SP | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Pub.: 15/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é cabível a condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios na exceção de pré-executividade acolhida para extinguir a execução 
fiscal, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 
6.830/1980. 

Tese firmada: “À luz do princípio da causalidade, não cabe fixação de honorários advocatícios 
quando a exceção de pré-executividade é acolhida para extinguir a execução fiscal em razão do 
reconhecimento da prescrição intercorrente, prevista no art. 40 da Lei n. 6.830/1980. ” 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1226&cod_tema_final=1226
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1226&cod_tema_final=1226
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1229&cod_tema_final=1229
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1229&cod_tema_final=1229
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1229&cod_tema_final=1229
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Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

TEMA 1235 | REsp 2061973/PR | REsp 2066882/RS | Rel. Min. Nancy Andrighi – Pub.: 
07/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a impenhorabilidade de quantia inferior a 40 
salários mínimos é matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício pelo juiz. 

Tese firmada: “A impenhorabilidade de quantia inferior a 40 salários mínimos (art. 833, X, do 
CPC) não é matéria de ordem pública e não pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, devendo 
ser arguida pelo executado no primeiro momento em que lhe couber falar nos autos ou em sede 
de embargos à execução ou impugnação ao cumprimento de sentença, sob pena de preclusão.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau 
ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 

TEMA 1245 | REsp 2054759/RS | REsp 2066696/RS | Rel. Min. Gurgel de Faria – Pub.: 
22/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A admissibilidade de ação rescisória para adequar julgado à 
modulação de efeitos estabelecida no Tema n. 69 da repercussão geral do Supremo Tribunal 
Federal. 

Tese firmada: “Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é admissível o ajuizamento de Ação 
Rescisória para adequar julgado realizado antes de 13.05.2021 à modulação de efeitos 
estabelecida no Tema 69/STF - Repercussão Geral.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do julgamento de todos os 
processos em primeira e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior 
Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015). 
 

IAC 07 | REsp 1806608/PA  | REsp 1806016/PA |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Pub.: 
16/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Delimitação das principais teses controvertidas, com base 
no conjunto dos fundamentos contidos nos recursos especiais interpostos (art. 271-C do RISTJ): 

a.1) configuração de coisa julgada, em virtude do trânsito em julgado de ações populares e de 
ação civil pública relacionadas ao caso concreto; 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1235&cod_tema_final=1235
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1235&cod_tema_final=1235
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1245&cod_tema_final=1245
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1245&cod_tema_final=1245
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201702604127
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201703225600
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a.2) aplicação da teoria do fato consumado, ante a consolidação da situação fática da 
privatização; 

a.3) existência de ilegalidade e lesividade no âmbito da ação popular diante da aprovação pelo 
Tribunal de Contas da União do processo de desestatização da Companhia Vale do Rio Doce, 
bem como do reconhecimento de inexistência de dano ao patrimônio público em face da 
avaliação da participação acionária da União na empresa privatizada. 

a.4) julgamento extra petita proferido pelo Tribunal de origem em reexame necessário. 

Anotações NUGEPNAC: Admitido na sessão eletrônica iniciada em 9/9/2020 e finalizada em 
15/9/2020 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de "suspensão do julgamento de todos os 
processos que versam sobre o tema específico em território nacional até o definitivo julgamento 
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015, por analogia)." 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

 

TEMA 1165 | REsp 1972187/SP | REsp 1976210/RS | REsp 1973105/SP | REsp 1973589/SP | 
REsp 1976197/RS  |Rel. Min.  ESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT) 
– Julgado em 14/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A decisão que defere a progressão de regime não tem 
natureza constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá 
ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei 
7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi deferida a 
progressão. Essa data deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o 
momento em que preenchido o último requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se 
por último for preenchido o requisito subjetivo, independentemente da anterior implementação 
do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de 
nova progressão de regime. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 17/8/2022 e finalizada em 
23/8/2022 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 406/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1165&cod_tema_final=1165
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Temas Afetados 

 

TEMA 1268| REsp 2145391/PB | REsp  2148576/PB | REsp  2148588/PB | REsp  2148794/PB 
|Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira – Afetação: 17/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de 
tarifas e encargos em demanda anterior impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de 
nova demanda para requerer a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação 
precedente. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 19/6/2024 e finalizada em 
25/6/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia 246/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e agravo em recurso especial interposto em tramitação na segunda instância e 
no STJ. 

TEMA 1279| REsp 2126264/MS | Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira – Afetação: 09/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Fixação do termo inicial da fluência do prazo para quitação 
integral da dívida nas ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente, nos termos 
do art. 3º, §1º, do Decreto-Lei n. 911/1969. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 28/8/2024 e finalizada em 
3/9/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 611/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e agravo em recurso especial interposto em tramitação na segunda instância e 
no STJ. 

TEMA 1280 | REsp 2124701/MG |  REsp 2124713/MG |  REsp 2124717/MG | Rel. Min.  Moura 
Ribeiro – Afetação: 13/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por 
equiparação, às ações indenizatórias decorrentes do desastre ambiental ocorrido em 
Brumadinho, e consequente cômputo do prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 27 
do Código de Defesa do Consumidor. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1268&cod_tema_final=1268
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1279&cod_tema_final=1279
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1280&cod_tema_final=1280
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1280&cod_tema_final=1280
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1280&cod_tema_final=1280
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Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 4/9/2024 e finalizada em 
10/9/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 620/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

TEMA 1281| REsp 2109502/SP |  REsp 2110632/SP |  REsp 2116714/SP |  REsp 2116715/SP| 
Rel. Min.  Moura Ribeiro – Afetação: 16/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade em 
apelação interposta contra ato judicial que julga a primeira fase da ação de exigir/prestar contas, 
ou sua impossibilidade, por se tratar de erro grosseiro, pelo entendimento de ser uma decisão 
parcial de mérito, quando procedente, desafiando o recurso de agravo de instrumento, ou 
terminativa de mérito, quando improcedente, a autorizar o manejo da apelação. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 28/8/2024 e finalizada em 
3/9/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 617/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional. 

TEMA 1282| REsp 2092308/SP |  REsp 2092310/SP |  REsp 2092311/SP | Rel. Min.  Nancy 
Andrighi – Afetação: 16/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a seguradora sub-roga-se nas prerrogativas 
processuais inerentes aos consumidores, em especial na regra de competência prevista no art. 
101, I, do CDC, em razão do pagamento de indenização ao segurado em virtude do sinistro. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 4/9/2024 e finalizada em 
10/9/2024 (Corte Especial). Vide Controvérsia n. 581/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau 
ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 

TEMA 1283| REsp 2126428/RJ |  REsp 2126436/RJ | REsp 2130054/CE | REsp  2138576/PE | 
REsp 2144064/PE | REsp 2144088/CE |Rel. Min.  Maria Thereza de Assis Moura – Afetação: 
23/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: 1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja 
previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1281&cod_tema_final=1281
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1281&cod_tema_final=1281
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1281&cod_tema_final=1281
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1281&cod_tema_final=1281
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1282&cod_tema_final=1282
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1282&cod_tema_final=1282
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1282&cod_tema_final=1282
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
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usufruir dos benefícios previstos no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021; 2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional 
pode (ou não) beneficiar-se da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista 
no PERSE, considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/9/2019 e finalizada em 
17/9/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 632/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1284| REsp 2117355/MG | REsp 2118137/MG | REsp 2120300/MG |Rel. Min.  Teodoro 
Silva Santos – Afetação: 24/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a vedação ao reexame necessário da sentença de 
improcedência ou de extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 
19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei 
14.230/2021, é aplicável aos processos em curso. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/9/2024 e finalizada em 
17/9/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 628/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1285 | REsp 2015693/PR | REsp 2020425/RS |Rel. Min.  Maria Thereza de Assis Moura 
– Afetação: 07/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é ou não impenhorável a quantia de até quarenta 
salários mínimos poupada, seja ela mantida em papel-moeda; em conta corrente; aplicada em 
caderneta de poupança propriamente dita ou em fundo de investimentos. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/9/2024 e finalizada em 
17/9/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 467/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1285&cod_tema_final=1285
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1285&cod_tema_final=1285
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TEMA 1286 | REsp 2145185/RJ  | REsp 2145550/RJ |Rel. Min.  Maria Thereza de Assis Moura 
– Afetação: 07/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se aos empréstimos consignados em folha de 
pagamento firmados por militares das forças armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida 
Provisória n. 2.215-10/2001, ou deve ser feita articulação com outros diplomas normativos, 
como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n. 14.509/2022. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 18/9/2024 e finalizada em 
24/9/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 634/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1287 | REsp 2060432/RS | REsp 2133370/SP | REsp 2133454/SP |Rel. Min.  Teodoro 
Silva Santos – Afetação: 14/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se aos empréstimos consignados em folha de 
pagamento firmados por militares das forças armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida 
Provisória n. 2.215-10/2001, ou deve ser feita articulação com outros diplomas normativos, 
como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n. 14.509/2022. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 18/9/2024 e finalizada em 
24/9/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 634/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1288 | REsp 2126726/SP | Rel. Min.  Ricardo Villas Bôas Cueva – Afetação: 18/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao 
art. 39, II, da Lei nº 9.514/97 tem aplicação restrita aos contratos celebrados sob a sua vigência, 
não incidindo sobre os contratos firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída 
a mora ou consolidada a propriedade, em momento posterior ao seu início de vigência. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 9/10/2024 e finalizada em 
15/10/2024 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 339/STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1286&cod_tema_final=1286
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1286&cod_tema_final=1286
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1287&cod_tema_final=1287
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1287&cod_tema_final=1287
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1287&cod_tema_final=1287
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1288&cod_tema_final=1288
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Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 
o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 
 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

IRDR 5 – Processo nº 0017256-92.2016.8.19.0000 - Rel. Des.  CLAUDIO LUIS BRAGA DELL 
ORTO – Trânsito em julgado – 12/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A legitimidade e a forma da liquidação e da execução 
individual de sentença prolatada em ação civil pública condenatória do Estado do Rio de Janeiro 
ao pagamento da gratificação denominada Nova Escola, devida a professores da rede escolar 
oficial, bem como a competência do Juízo para o processamento e julgamento das execuções 
individuais e de seus recursos. 

Tese firmada: “Teses aprovadas por unanimidade: "(a) Limites subjetivos da coisa julgada: Todos 
os profissionais de educação inativos do Estado do Rio de Janeiro foram beneficiados com a coisa 
julgada formada na ação civil pública nº. 0075201-20.2005.8.19.0001, porque não houve 
qualquer limitação dos seus efeitos aos associados do sindicato. (b) Legitimidade para propor a 
execução: I - O sindicato, autor da ação coletiva, poderá prosseguir com a liquidação e a 
execução, nos autos do respectivo processo, em relação aos profissionais de educação nela 
arrolados. II - A legitimidade do sindicato não é exclusiva, podendo o beneficiário propor 
execução individual, hipótese que acarretará sua exclusão da execução proposta pelo sindicato. 
III - Os profissionais de educação não associados ao sindicato poderão pleitear, individualmente, 
as respectivas liquidações e execuções de seus créditos fundados na sentença coletiva. (c) Forma 
de liquidação: Não há óbice a que a liquidação da sentença se faça de forma diferente daquela 
nela consignada, até porque caberá à parte apresentar as provas de que dispõe e simples cálculo 
aritmético possibilita a apuração do quantum debeatur; (e) Prescrição: No caso da gratificação 
"Nova Escola", o débito porta natureza de trato sucessivo, aplicando-se o entendimento 
sufragado na Súmula 85, do STJ, no sentido de que "nas relações de trato sucessivo em que a 
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o direito reclamado, a 
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da 
ação". Teses aprovadas por maioria: (d) Ressalvados os processos já distribuídos e as hipóteses 
de credores domiciliados na Comarca da Capital que deverão propor as liquidações e execuções 
perante o Juízo da 8ª Vara de Fazenda Pública, por força do artigo 516, II, do CPC, serão 
livremente distribuídas as liquidações e execuções para os Juízos competentes em matéria 
fazendária no foro do domicílio do exequente. (f) Competência recursal: Ressalvados os recursos 
já distribuídos e a prevenção deles decorrente, novos recursos que venham a ser interpostos 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.291.00009
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contra sentenças proferidas nas execuções individuais serão distribuídos à 2ª Câmara Cível 
preventa. “ 

Processo Paradigma:  0049847-41.2015.8.19.0001 

 

Teses com acórdão publicado 

 

IRDR 24 – Processo nº 0040251-31.2018.8.19.0000 - Rel. Des.  AGOSTINHO TEIXEIRA DE 
ALMEIDA FILHO – Pub.: 13/09/2024   

Questão Submetida a Julgamento: A licitude de plano de equacionamento de déficit atuarial 
referente ao plano de previdência complementar administrado pela Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - PETROS, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade dos valores 
cobrados a título de contribuição extraordinária. 

Decisão: “Tendo em vista que sobreveio o julgamento do IRDR Nº 0026581-23.2018.8.19.0000, 
com fixação de tese jurídica vinculante, julgo prejudicado o presente IRDR. ” (IRDR 16) 

Processo Paradigma: 0139974-20.2018.8.19.0001  

 

IRDR 16 – Processo nº 0026581-23.2018.8.19.0000 - Rel. Des.  AGOSTINHO TEIXEIRA DE 
ALMEIDA FILHO – Pub.: 0/09/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Definir sobre a licitude do plano de equacionamento de 
déficit atuarial do plano de previdência complementar administrado pela Fundação Petrobrás 
de Seguridade Social - PETROS e, em caso o positivo, se os valores cobrados a título de 
contribuição extraordinária estariam em conformidade com os princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade. 

Tese firmada: “I. O equacionamento do déficit atuarial da Petros é lícito e necessário à garantia 
da higidez do plano de previdência privada, em consonância com o que dispõe a Lei 
Complementar 109/2001; II. As alíquotas de contribuição extraordinária atribuídas a 
participantes e assistidos não afrontam os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. ” 

Processo Paradigma:  0071031-48.2018.8.19.0001  

 

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2015.001.041213-1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00018
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublicap?tipoProcesso=1&codigoProcesso=2018.001.114086-8
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00036&
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2018.291.00013
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
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Admitidos 

 

GR 15 – Processos nº 0808391-10.2022.8.19.0203 e 0118643-40.2022.8.19.0001 – Admitido: 
15/10/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Dever das operadoras de plano de saúde de fornecer o 
medicamento CANABIDIOL, para tratamento domiciliar 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão das  ações  que versem sobre a mesma 
controvérsia que estiveram em fase de admissibilidade de recursos especial ou extraordinário.  

 
 

IAC 8 – Processo nº 0079182-93.2024.8.19.0000 - Rel. Des.  EDSON AGUIAR DE VASCONCELOS 
– Admitido: 29/10/2024   

Questão Submetida a Julgamento: 1) o protesto do título executivo é a primeira providência 
extrajudicial a ser adotada pelo exequente, constituindo pressuposto processual necessário ao 
ajuizamento da execução? 2) em processo em tramitação, é possível ao juiz da execução 
estipular prazo ao exequente de ações fiscais de valor não superior a R$ 10.000,00, para adoção 
de providências previstas no item 3 do Tema 1.184 do Supremo Tribunal Federal (tentativa de 
conciliação ou adoção de solução administrativa e/ou protesto do título), sob pena de extinção 
do processo por falta de interesse de agir? 3) em caso positivo, poderá o juiz determinar que o 
exequente indique medidas concretas que pretenda adotar, em prazo não superior a um ano, 
vedada proposta abstrata de benefício fiscal resultante de lei municipal? 4) é possível 
considerar-se superado o prazo de um ano, estabelecido no artigo 1º, § 1º, da Resolução CNJ nº 
547/2024, na hipótese de o Juízo da Execução intimar previamente o exequente a cumprir as 
determinações do Tema 1184 do STF? 5) é possível vedar indicação de imóvel descrito em CDA 
como bem passível de penhora, ao simples argumento de se tratar de dívida imobiliária em que 
a obrigação é de natureza ¿propter rem¿?. 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão de todos os processos de execução, de 
valor não superior a R$10.000,00, que tramitem nos órgãos judiciários de primeira instância, 
ressalvados aqueles que já estejam em fase de constrição de bens para efeito de penhora, 
devendo retornar aos juízos de origem os processos remetidos à segunda instância, mas ainda 
não distribuídos. 

Processo Paradigma:  0002535-34.2023.8.19.0213  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2024.290.00008
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.056825-3
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Teses vinculadas  
ao tema STJ  

 

GR 14 - TEMA 1286 STJ | REsp 2145185/RJ  | REsp 2145550/RJ |Rel. Min.  Maria Thereza de 
Assis Moura – Afetação: 07/10/2024  

Questão Submetida a Julgamento: Definir se aos empréstimos consignados em folha de 
pagamento firmados por militares das forças armadas aplica-se o art. 14, § 3º, da Medida 
Provisória n. 2.215-10/2001, ou deve ser feita articulação com outros diplomas normativos, 
como a Lei n. 10.820/2003 e a Lei n. 14.509/2022. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 18/9/2024 e finalizada em 
24/9/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 634/STJ. 

Processos Paradigmas: 0050974-10.2019.8.19.0054 e 0027432-24.2021.8.19.0205 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1286&cod_tema_final=1286
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1286&cod_tema_final=1286
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001385-91.2007.8.19.0079
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0001385-91.2007.8.19.0079
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao  
Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 2980/2023, a Comissão Gestora  
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é  
composta pelos seguintes membros: 
 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X – Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA,  

Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VI. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROJETO GRÁFICO 

Departamento de Comunicação Interna 

 


